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INDICAÇÃO Nº 2231/2019 

Assunto: Solicita providências para possibilitar o recebimento de tributos municipais por meio de 

cartões de crédito e de débito. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, 

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis para possibilitar o 

recebimento de tributos municipais por meio de cartões de crédito e de débito. 

A presente indicação sugere, a exemplo de outros municípios, uma 

estratégia que implica numa maior adimplência dos contribuintes, já que tal forma de 

pagamento tornará os pagamentos mais acessíveis à realidade da população de Jacareí.  

O cartão de crédito e o cartão de débito se tornaram meios de pagamento comuns em 

todo o mundo, como foi no passado o talão de cheques, só que hoje muito mais seguro 

para quem recebe. 

O cartão de crédito é um meio para a aquisição de bens e serviços pelo 

consumidor, cujo pagamento pode ser realizado à vista, parcelado ou financiado, de 

acordo com as regras jurídicas e observada a conveniência de seu titular, conferindo ainda 

ao credor a segurança no recebimento do crédito. Do mesmo modo, o cartão de crédito 

também pode ser utilizado para pagamento de tributos municipais até a data do seu 

vencimento ou até mesmo para os que já estejam em atraso, tais como: IPTU, ISSQN, 

contribuições, taxas e/ou ITBI. 

A presente propositura visa melhorar os serviços públicos, facilitando o 

pagamento de créditos tributários e não tributários, beneficiando não somente o 

contribuinte, mas também o erário municipal, haja vista que este receberá imediatamente 

o valor do tributo lançado, inclusive revestido de garantia de liquidez, em especial para as 

hipóteses de dívidas fiscais e seus parcelamentos, sem o risco de que o devedor se torne 

inadimplente no curso do tempo. Ademais, o contribuinte, usando o cartão de crédito, 

poderá pagar o valor ao banco ao longo de um período de tempo maior, e ainda poderá 

obter a certidão de regularidade tributária para atender a seus interesses fiscais nas 

atividades particulares e/ou profissionais, após o pagamento de seu débito com o cartão 

de crédito. 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 
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Nesse curso, confio que a adoção dessa modalidade de pagamento 

promoverá um considerável crescimento na arrecadação do Município, haja vista que tal 

modalidade de pagamento diminuirá a inadimplência fiscal, facilitando também a vida do 

contribuinte ao obter certidões de regularidade fiscais emitidas pela municipalidade, 

destinadas a atender aos interesses dos particulares.  

Por fim, informamos, ainda, que os municípios de São Paulo/SP, 

Brasília/DF, Manaus/AM, Vacaria/RS, Curitiba/PR, Rio de Janeiro/RJ, São Jose dos 

Campos/SP; entre outros, já adotaram este método de pagamento, o que ocasionou, em 

todos os casos, um significativo aumento da receita do município. 

Assim sendo, mui respeitosamente, remetemos a vossos cuidados a 

indigitada INDICAÇÃO, antecipando, como de costume, o agradecimento pela atenção 

dispensada. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 2019. 

 

 

ABNER DE MADUREIRA 
Vereador - PL 

Presidente 


